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PROCESSO N. 05212018 
CONTRATO N. 02512018 

TERMO DE ADITAMENTO DE OQ\TRATO DE PRESTAÇÃO DE 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE • :AMERAS DE VIDEO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEARIA DE PRAIA GRANDE E A EMPRESA ALISSON 
BAZAL X) DE SOUSA - ME. 

Aos 30 dias do mês de novembro de 2018, na sede da Càmara Municipal da Estância Balnearia de 
Praia Grande, Praça Vereador Vital Muniz, n. 01, CNPJ/MF n° 03100645/0001-94, neste ato 
representada pelo seu Presidente, Vereador EDNALDO DOS SANTOS PASSOS, brasileiro, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ALISSON BAZILIO DE SOUSA - ME, 
CNPJ/MF n.° 14.243.17610001-84, estabelecida na Rua Sertanista Léonarlo Villas Boas, 47 — Tupi — Praia 
Grande/SP, neste ato representab por AUsson Bazilio de Sousa, inserto no CPF sob n° 061.662.826-99 
doravante denominada CO1 RATADA, compareceram para celebrar o presente Termo de 
ADITAMENTO de contrato, que se regerá integralmente pel3 Lei n. 8.666/93 e suas alterações, e 
têm entre si justo e contratar ` r) Aquisição e Instalação de Cá nei de Video-monitoramento nesta 
Câmara Municipal de Praia Gra r em razão de licitação realizaria na , ladalidade PREGÃO N.° L10/2018, 
decorrente do Processo n° 52'2b'8, mediante sujeição mútua às seguirit:.s cláusulas contratuais: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Com base no § 1.° do artigo 65 da Lei 8.666/93, com redação altar 
pelas Leis n°s. 8.883/9< e 9.032/95 e 9.648/98, e demais legislação aplicável, fica ADITAD 

`ss presente contrato, em I,89C% rio va:ar originário, para acrescentar os seguintes equipam 
sujeitos à manutenção prevista 24`,/e. 

ITEM DESCRIÇÃO 

2 Câmera IP VI P 3M • -- Externa - Inteiliras 

QUANTIDADE 

CLAUSULA PRIMEIRA — O preço do serviço passa a vigorar com acrucimo de 1,896%. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATANTE pagará à cont.,3,2Ja c valor de R$ 1,953,00 (Um mil, 
novecentos e cinquenta e três reais), que representa 1,858 °A ijr) v-2.'6r do contrato originário, e que 
será pago em até 10 (Dez) dias apôs o recebimento das 'lotas 1 scais referentes aos serviços 
realizados. 

CLÁUSULA QUARTA —'-s partes contratantes ratificam todas as cláusulas do contrato originário, 
no que não for conflitanip com ora o pactuado. 

Para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
Termo de Prorrogação em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas 

Praia Grande, 

CÂMARA MUNItrAL DA ESTÂN 
EDNALJO DOS SAN  

ALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE 
ASSOS -- Presidente 
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Testemunhas: 
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